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Projeto de Lei N° 33/2021
a

Mine-
Lei : N° 5042/2021

Processo: 1/2102

Assunto : Diversos

Objeto : Diversos
Entrada : 06/05/2021

Autor : Mesa Diretora (Jaime Daniel dos Santos^ Katia Geralda Silva Goyatá,
Luciano Guilherme Felipe Lee, Tani Rose Ribeiro).
Situação: Projeto Sancionado/Promulgado

Ementa : - Projeto de Lei, de autoria da Mesa Diretora, que ^'Revoga o § 1°
do art. 1° e o art. 4° e seu parágrafo único, ambos da Lei Municipal n° 4317,
de 25 de agosto de 2011, que regulamenta a prestação dos serviços de táxi no
Município de Alfenas e dá outras providências".

Data Situação
06/05/2021 Entrada na Câmara

10/05/2021 Despacho da Mesa

16/08/2021 P Discussão e Votação - Favorável por Unanimidade
23/08/2021 2^ Discussão e Votação - Favorável

31/08/2021 Encaminhado para Sanção do Executivo
31/08/2021 Projeto Sancionado/Promulgado
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